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#AD10851#  

 VOLTAR 

 
CONDOMÍNIOS EDILÍCIOS - ASSEMBLÉIAS CONDOMINAIS - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
- REUNIÕES E DELIBERAÇÕES VIRTUAIS - DISPOSIÇÕES 
 
LEI Nº 14.309, DE 8 DE MARÇO DE 2022. 

 
Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, para permitir a realização de reuniões e deliberações virtuais pelas organizações da sociedade 
civil, assim como pelos condomínios edilícios, e para possibilitar a sessão permanente das assembleias 
condominiais. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para permitir a realização 

de assembleias e reuniões virtuais de condomínios edilícios, bem como para possibilitar a sessão permanente de 

condôminos, e a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para permitir a realização de reuniões e deliberações 

virtuais de organizações da sociedade civil. 

 Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.309/2022, altera a Lei nº 10.406/2002 (Código 

Civil), para permitir a realização de assembleias e reuniões virtuais de condomínios edilícios, bem como para 

possibilitar a sessão permanente de condôminos, e a Lei nº 13.019/2014 para permitir a realização de 

reuniões e deliberações virtuais de organizações da sociedade civil.  

 Dentre as alterações, destacamos: 

 - O artigo 1.353 da Lei 10.406/2022, vigorará com as seguintes alterações: 
 
 *Quando a deliberação exigir quórum especial previsto em lei ou em convenção e ele não for 
atingido, a assembleia poderá, por decisão da maioria dos presentes, autorizar o presidente a converter a 
reunião em sessão permanente, desde que cumulativamente: 
 

 - sejam indicadas a data e a hora da sessão em seguimento, que não poderá ultrapassar 60 
(sessenta) dias, e identificadas as deliberações pretendidas, em razão do quórum especial não 
atingido;  
 
 - fiquem expressamente convocados os presentes e sejam obrigatoriamente convocadas as 
unidades ausentes, na forma prevista em convenção;  
 
 - seja lavrada ata parcial, relativa ao segmento presencial da reunião da assembleia, da qual 
deverão constar as transcrições circunstanciadas de todos os argumentos até então apresentados 
relativos à ordem do dia, que deverá ser remetida aos condôminos ausentes;  
 
 - seja dada continuidade às deliberações no dia e na hora designados, e seja a ata 
correspondente lavrada em seguimento à que estava parcialmente redigida, com a consolidação de 
todas as deliberações. 

 
 * Os votos consignados na primeira sessão ficarão registrados, sem que haja necessidade de 
comparecimento dos condôminos para sua confirmação, os quais poderão, se estiverem presentes no 
encontro seguinte, requerer a alteração do seu voto até o desfecho da deliberação pretendida.  
 *A sessão permanente poderá ser prorrogada tantas vezes quantas necessárias, desde que a 
assembleia seja concluída no prazo total de 90 (noventa) dias, contado da data de sua abertura inicial." 
 Acresce o artigo 4º-A à Lei nº 13.019/2014, “A Todas as reuniões, deliberações e votações das 
organizações da sociedade civil poderão ser feitas virtualmente, e o sistema de deliberação remota deverá 
garantir os direitos de voz e de voto a quem os teria em reunião ou assembleia presencial." 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto  
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 "Art. 1.353. ...................................................... 
 § 1º Quando a deliberação exigir quórum especial previsto em lei ou em convenção e ele não 

for atingido, a assembleia poderá, por decisão da maioria dos presentes, autorizar o presidente a 

converter a reunião em sessão permanente, desde que cumulativamente: 

 I - sejam indicadas a data e a hora da sessão em seguimento, que não poderá ultrapassar 60 

(sessenta) dias, e identificadas as deliberações pretendidas, em razão do quórum especial não atingido; 

 II - fiquem expressamente convocados os presentes e sejam obrigatoriamente convocadas as 

unidades ausentes, na forma prevista em convenção; 

 III - seja lavrada ata parcial, relativa ao segmento presencial da reunião da assembleia, da qual 

deverão constar as transcrições circunstanciadas de todos os argumentos até então apresentados 

relativos à ordem do dia, que deverá ser remetida aos condôminos ausentes; 

 IV - seja dada continuidade às deliberações no dia e na hora designados, e seja a ata 

correspondente lavrada em seguimento à que estava parcialmente redigida, com a consolidação de 

todas as deliberações. 

 § 2º Os votos consignados na primeira sessão ficarão registrados, sem que haja necessidade de 

comparecimento dos condôminos para sua confirmação, os quais poderão, se estiverem presentes no 

encontro seguinte, requerer a alteração do seu voto até o desfecho da deliberação pretendida. 

 § 3º A sessão permanente poderá ser prorrogada tantas vezes quantas necessárias, desde que 

a assembleia seja concluída no prazo total de 90 (noventa) dias, contado da data de sua abertura inicial." 

(NR) 

 
 "Art. 1.354-A. A convocação, a realização e a deliberação de quaisquer modalidades de 

assembleia poderão dar-se de forma eletrônica, desde que: 

 I - tal possibilidade não seja vedada na convenção de condomínio; 

 II - sejam preservados aos condôminos os direitos de voz, de debate e de voto. 

 § 1º Do instrumento de convocação deverá constar que a assembleia será realizada por meio 

eletrônico, bem como as instruções sobre acesso, manifestação e forma de coleta de votos dos 

condôminos. 

 § 2º A administração do condomínio não poderá ser responsabilizada por problemas 

decorrentes dos equipamentos de informática ou da conexão à internet dos condôminos ou de seus 

representantes nem por quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle. 

 § 3º Somente após a somatória de todos os votos e a sua divulgação será lavrada a respectiva 

ata, também eletrônica, e encerrada a assembleia geral. 

 § 4º A assembleia eletrônica deverá obedecer aos preceitos de instalação, de funcionamento e 

de encerramento previstos no edital de convocação e poderá ser realizada de forma híbrida, com a 

presença física e virtual de condôminos concomitantemente no mesmo ato. 

 § 5º Normas complementares relativas às assembleias eletrônicas poderão ser previstas no 

regimento interno do condomínio e definidas mediante aprovação da maioria simples dos presentes em 

assembleia convocada para essa finalidade. 

 § 6º Os documentos pertinentes à ordem do dia poderão ser disponibilizados de forma física ou 

eletrônica aos participantes." 

 
 Art. 3º A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 4º-A: 

 

 "Art. 4º-A. Todas as reuniões, deliberações e votações das organizações da sociedade civil 

poderão ser feitas virtualmente, e o sistema de deliberação remota deverá garantir os direitos de voz e 

de voto a quem os teria em reunião ou assembleia presencial." 

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 8 de março de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Anderson Gustavo Torres 
 

(DOU, 09.03.2022) 
 
BOAD10851---WIN/INTER 
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#AD10848#  

 VOLTAR 
 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - TIPI - REDUÇÃO 
DE ALÍQUOTAS - ALTERAÇÕES 
 
DECRETO Nº 10.979, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto 
nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, inciso I, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro 
de 1971, 
 DECRETA: 
 Art. 1º As alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidentes sobre os produtos 
classificados nos códigos relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e em seus respectivos destaques "Ex", ficam 
reduzidas em: 
 

 I - 18,5% (dezoitos inteiros e cinco décimos por cento) para os produtos classificados nos códigos 
da posição 87.03; e 
 II - 25% (vinte e cinco por cento) para os produtos classificados nos demais códigos, observado 
o disposto no parágrafo único. 

 
 Parágrafo único. A redução de que trata o caput não se aplica aos produtos classificados nos códigos 
relacionados no Capítulo 24 da TIPI. 
 Art. 2º As Notas Complementares NC (84-3), NC (87-3), NC (87-4), NC (87-5), NC (87-6) e NC (88-2) 
da TIPI passam a vigorar na forma do Anexo a este Decreto. 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 25 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
ANEXO 

 
 (Anexo ao Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016) 
 "NC (84-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos produtos classificados 
nos códigos a seguir especificados, observados os índices de eficiência energética: 
 

Código TIPI ÍNDICE DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ALÍQUOTA (%) 

8418.10.00 (exceto Ex 01) A 7,5 

8418.2 A 7,5 

8418.30.00 Ex 01 A 7,5 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do Decreto Nº 10.979/2022, reduz as alíquotas do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) incidentes sobre os produtos classificados nos códigos relacionados na 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto Nº 
8.950/2016, e em seus respectivos destaques "Ex", em: 
 

 - 18,5% (dezoitos inteiros e cinco décimos por cento) para os produtos classificados nos 
códigos da posição 87.03; e 
 - 25% (vinte e cinco por cento) para os produtos classificados nos demais códigos, observado 
o disposto no parágrafo único. 

 
 A redução de que trata não se aplica aos produtos classificados nos códigos relacionados no Capítulo 
24 da TIPI. 
 
Consultora: Pâmela Souza Xavier 
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8418.40.00 Ex 01 A 7,5 

8450.11.00 Ex 01 A 7,5 

8450.12.00 Ex 01 A 7,5 

8450.19.00 Ex 01 A 7,5 

8450.20.90 (exceto Ex 01) A 7,5 

8451.21.00 Ex 01 A 7,5 

 
 " (NR) 
 "NC (87-3) Fica fixada em 6,52% a alíquota relativa aos veículos classificados no código 8703.22.90, 
com volume de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos 
nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas." (NR) 
 "NC (87-4) Ficam fixadas, nos percentuais abaixo indicados, as alíquotas relativas aos automóveis de 
passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente 
gasolina e álcool (flexible fuel engine), classificados nos códigos a seguir especificados: 
 

CÓDIGO DA TIPI ALÍQUOTA % 

8703.22 8,965 

8703.23.10 14,67 

8703.23.10 Ex 01 8,965 

8703.23.90 14,67 

8703.23.90 Ex 01 8,965 

8703.24 14,67 

 
 " (NR) 
 "NC (87-5) Ficam reduzidas a 12,225% as alíquotas relativas aos veículos, de transmissão manual ou 
automática, com caixa de transferência, chassis independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os 
eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque 
mínimo de 35°, ângulo de saída mínimo de 24°, ângulo de rampa mínimo de 28°, de capacidade de 
emergebilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em ordem de marcha 
máximo de até 3.000 kg, concebidos para aplicação fora de estrada, classificados nos códigos 8703.32.10, 
8703.33.10, 8703.50.00 e 8703.70.00." (NR) 
 "NC (87-6) Ficam fixadas, nos percentuais abaixo indicados, as alíquotas relativas aos automóveis de 
passageiros e veículos de uso misto, classificados nos códigos a seguir especificados: 
 

CÓDIGO DA TIPI EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (EE) 
(MJ/km) 

MASSA EM ORDEM DE MARCHA (MOM) (kg) ALÍQUOTA (%) 

8703.40.00 e 
8703.60.00 

EE menor ou igual a 1,10 MOM menor ou igual a 1400 7,335 

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 
1700 

8,15 

MOM maior que 1700 8,965 

EE maior que 1,10 e menor ou 
igual a 1,68 

MOM menor ou igual a 1400 9,78 

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 
1700 

10,595 

MOM maior que 1700 12,225 

EE maior que 1,68 MOM menor ou igual a 1400 13,855 

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 
1700 

15,485 

MOM maior que 1700 16,3 

8703.80.00 EE menor ou igual a 0,66 MOM menor ou igual a 1400 5,705 

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 
1700 

6,52 

MOM maior que 1700 7,335 

EE maior que 0,66 e menor ou 
igual a 1,35 

MOM menor ou igual a 1400 8,15 

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 
1700 

9,78 

MOM maior que 1700 11,41 

EE maior que 1,35 MOM menor ou igual a 1400 11,41 

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 
1700 

13,04 

MOM maior que 1700 14,67 

 Ficam reduzidas em dois pontos percentuais, relativamente à tabela acima, as alíquotas dos veículos 
com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexible fuel 
engine) classificados nos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00. 
 Para fins de aplicação desta Nota Complementar, consideram-se: 
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 - Eficiência Energética - EE - níveis de autonomia expressos em quilômetros por litro de 
combustível (km/l) ou níveis de consumo energético expressos em megajoules por quilômetro (MJ/km), 
medidos segundo o ciclo de condução combinado descrito na Norma ABNT NBR 7024:2017, versão 
corrigida em 2017, segundo as instruções normativas complementares do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama para veículos híbridos e elétricos; e 
 - Massa em Ordem de Marcha - MOM - estabelecida nos termos da norma ABNT NBR ISO 
1176:2006." (NR) 

 
 "NC (88-2) Ficam reduzidas para 3,75% as alíquotas relativas aos produtos classificados na posição 
88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que explore serviços de táxi-aéreo." (NR) 
 

(DOU EDIÇÃO EXTRA B, 25.02.2022) 
 
BOAD10848---WIN/INTER 

 
 

#AD10853#  

 VOLTAR 
 
TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - TIPI - REDUÇÃO 
DE ALÍQUOTAS - ALTERAÇÕES 
 
DECRETO Nº 10.985, DE 8 DE MARÇO DE 2022. 

 
Altera o Decreto nº 10.979, de 25 de fevereiro de 2022, que altera a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e 
dispõe sobre a devolução ficta de automóveis em decorrência da redução das alíquotas do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O Decreto nº 10.979, de 25 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 1º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 § 1º A redução de que trata o caput não se aplica aos produtos classificados nos códigos 
relacionados no Capítulo 24 da TIPI. 
 § 2º As alíquotas reduzidas na forma prevista no caput serão calculadas com, no máximo, duas 
casas decimais. 
 § 3º Caso a aplicação do percentual de redução resulte em valores com três ou mais casas 
decimais, a redução a duas casas para a fixação das alíquotas observará os seguintes critérios de 
arredondamento: 
 I - quando o algarismo correspondente aos centésimos for seguido de algarismo inferior a cinco, 
esse permanecerá inalterado; e 
 II - quando o algarismo correspondente aos centésimos for seguido de algarismo igual ou 

superior a cinco, será somada uma unidade ao número de centésimos." (NR) 

 

 Art. 2º O Anexo ao Decreto nº 10.979, de 2022, passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto. 

 Art. 3º Os distribuidores de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 6.729, de 28 de novembro 

de 1979, poderão efetuar a devolução ficta ao produtor de veículos classificados na posição 87.03 da Tabela 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 10.985/2022, altera o Decreto nº 10.979/2022 
*(Publicado nesse Boletim), que alterou a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(TIPI), aprovada pelo Decreto nº 8.950/2016 *(V. Bol. 1.747 - AD), e dispõe sobre a possibilidade da 
devolução ficta ao produtor de veículos automóveis classificados na posição 87.03 existentes em seu estoque 
em 25.02.2022, mediante emissão de nota fiscal de devolução, que poderá ser efetuada até 30.06.2022. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo 
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de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI dos automóveis existentes em seu estoque em 25 

de fevereiro de 2022 mediante emissão de nota fiscal de devolução. 

 § 1º A nota fiscal de devolução conterá a expressão "Nota fiscal de devolução emitida na forma prevista 

no art. 3º do Decreto nº 10.985, de 8 de março de 2022". 

 § 2º O produtor de veículos a que se refere o caput deverá: 

 I - registrar a devolução do veículo em seu estoque, com os registros fiscais e contábeis referentes a essa 

operação, e creditar-se do IPI que incidiu na saída efetiva do produto; e 

 II - promover a saída ficta para o mesmo distribuidor que efetuou a devolução ficta e lançar o IPI com a 

alíquota vigente à data da emissão da nota fiscal referente à saída ficta. 

 § 3º O produtor registrará na nota fiscal referente à saída ficta a expressão "Nota fiscal emitida na forma 

prevista no art. 3º do Decreto nº 10.985, de 8 de março de 2022, referente à Nota fiscal de devolução nº ". 

 § 4º A devolução ficta de que trata este artigo poderá ser efetuada até 30 de junho de 2022. 

 Art. 4º Fica revogado o parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 10.979, de 2022. 

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 8 de março de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

ANEXO 

 

 (Anexo ao Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016) 

 "NC (84-3) Ficam fixadas, nos percentuais abaixo indicados, as alíquotas referentes aos produtos 

classificados nos códigos a seguir especificados, observados os índices de eficiência energética: 

 

CÓDIGO TIPI ÍNDICE DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ALÍQUOTA (%) 

8418.10.00 (exceto Ex 01) A 7,5 

8418.2 A 7,5 

8418.30.00 Ex 01 A 7,5 

8418.40.00 Ex 01 A 7,5 

8450.11.00 Ex 01 A 7,5 

8450.12.00 Ex 01 A 7,5 

8450.19.00 Ex 01 A 3,75 

8450.20.90 (exceto Ex 01) A 7,5 

8451.21.00 Ex 01 A 7,5 

 

" (NR) 

 

 "NC (87-3) Fica fixada em 6,52% a alíquota relativa aos veículos classificados no código 

8703.22.90, com volume de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6 m³ (seis 

metros cúbicos). O enquadramento de veículos nesta Nota Complementar está condicionado à 

manifestação da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia que certifique 

que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas." (NR) 

 

 "NC (87-4) Ficam fixadas, nos percentuais abaixo indicados, as alíquotas relativas aos 

automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize 

alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexible fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

 

CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%) 

8703.22 8,97 

8703.23.10 14,67 

8703.23.10 Ex 01 8,97 

8703.23.90 14,67 

8703.23.90 Ex 01 8,97 

8703.24 14,67 

 
" (NR) 
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 "NC (87-5) Ficam reduzidas a 12,23% as alíquotas relativas aos veículos de transmissão manual 

ou automática, com caixa de transferência, chassis independente da carroçaria, altura livre do solo 

mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm (duzentos milímetros), altura livre do solo mínima 

entre eixos de 300 mm (trezentos milímetros), ângulo de ataque mínimo de 35° (trinta e cinco graus), 

ângulo de saída mínimo de 24° (vinte e quatro graus), ângulo de rampa mínimo de 28° (vinte e oito 

graus), de capacidade de emergebilidade a partir de 500 mm (quinhentos milímetros), peso bruto total 

combinado a partir de 3.000 kg (três mil quilos), peso em ordem de marcha máximo de até 3.000 kg 

(três mil quilos), concebidos para aplicação fora de estrada, classificados nos códigos 8703.32.10, 

8703.33.10, 8703.50.00 e 8703.70.00." (NR) 

 

 "NC (87-6) Ficam fixadas, nos percentuais abaixo indicados, as alíquotas relativas aos 

automóveis de passageiros e veículos de uso misto, classificados nos códigos a seguir especificados: 

 

CÓDIGO DA 

TIPI 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (EE) 

(MJ/km) 

MASSA EM ORDEM DE MARCHA (MOM) 

(kg) 

ALÍQUOTA (%) 

8703.40.00 e 

8703.60.00 

EE menor ou igual a 1,10 MOM menor ou igual a 1400 7,34 

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 

1700 

8,15 

MOM maior que 1700 8,97 

EE maior que 1,10 e menor ou igual 

a 1,68 

MOM menor ou igual a 1400 9,78 

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 

1700 

10,6 

MOM maior que 1700 12,23 

EE maior que 1,68 MOM menor ou igual a 1400 13,86 

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 

1700 

15,49 

MOM maior que 1700 16,3 

8703.80.00 EE menor ou igual a 0,66 MOM menor ou igual a 1400 5,71 

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 

1700 

6,52 

MOM maior que 1700 7,34 

EE maior que 0,66 e menor ou igual 

a 1,35 

MOM menor ou igual a 1400 8,15 

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 

1700 

9,78 

MOM maior que 1700 11,41 

EE maior que 1,35 MOM menor ou igual a 1400 11,41 

MOM maior que 1400 e menor ou igual a 

1700 

13,04 

MOM maior que 1700 14,67 

 

 Ficam reduzidas em dois pontos percentuais, relativamente à tabela acima, as alíquotas dos 

veículos com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool 

(flexible fuel engine) classificados nos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00. 

 Para fins de aplicação desta Nota Complementar, considera-se: 

 - Eficiência Energética - EE - níveis de autonomia expressos em quilômetros por litro de 

combustível (km/l) ou níveis de consumo energético expressos em megajoules por quilômetro (MJ/km), 

medidos segundo o ciclo de condução combinado descrito na Norma ABNT NBR 7024:2017 Versão 

Corrigida: 2017, segundo as instruções normativas complementares do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente - Ibama para veículos híbridos e elétricos; e 

 - Massa em Ordem de Marcha - MOM - estabelecida de acordo com a norma ABNT NBR ISO 

1176:2006." (NR) 

 

 "NC (88-2) Ficam reduzidas a 3,75% as alíquotas relativas aos produtos classificados na posição 

88.02 quando adquiridos ou arrendados por empresa que explore serviços de táxi-aéreo."(NR) 

 

(DOU, 09.03.2022) 

 
BOAD10853---WIN/INTER 
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#AD10850#  

 VOLTAR 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE TURÍSTICO DE SUPERFERFÍCIE TERRESTRE, 
INTERNACIONAL, INTERESTADUAL, INTERMUNICIPAL METROPOLITANTO - REGRAS - CONDIÇÕES 
– DISPOSIÇÕES 
 
PORTARIA MTUR Nº 14, DE 7 DE MARÇO DE 2022. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Ministério de Estado do Turismo, por meio da Portaria MTUR nº 14/2022, consolida e atualiza as 
regras e condições a serem observadas pelos prestadores de serviços de Transporte turístico de superfície 
terrestre internacional, interestadual, intermunicipal, metropolitano e municipal. 
 Dentre as disposições, destacamos: 
 

 - Transporte de passageiros com finalidade turística é o serviço prestado em caráter eventual, 
para realização da atividade de turismo durante o trajeto ou no destino final de uma viagem.   
 - Atividade turística: aquela realizada por pessoas físicas durante viagens e estadas em 
lugares diferentes do seu entorno habitual, por um período inferior a um ano, com finalidade de 
lazer, negócios ou outras, em consonância com o disposto no art. 2º da Lei nº 11.771/2008; 
 - Roteiro turístico: o itinerário caracterizado por um ou mais elementos que lhe conferem 
identidade, definido e estruturado para fins de planejamento, gestão, promoção e comercialização 
turística. 
 - Na prestação dos serviços de que trata esta Portaria, deverão ser observados os tratados, 
as convenções e os acordos internacionais dos quais o Brasil seja signatário, além das demais 
legislações pertinentes, notadamente as normas de transporte turístico de passageiros e de 
acessibilidade relativas ao tema expedidas pelo Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - SINMETRO, Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - INMETRO e Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

 
 - A prestação de serviço de transporte turístico de superfície terrestre nacional e internacional poderá 
ocorrer nas seguintes modalidades: 
 

 I - pacote de viagem; 
 II - passeio local; 
 III - traslado; e 
 IV - especial. 

 
 As transportadoras turísticas poderão comercializar diretamente com o contratante (pessoa física ou 
jurídica), sem a intermediação de uma agência de turismo, apenas a modalidade "especial" de serviço de 
transporte turístico de superfície terrestre, cujos serviços são oferecidos por meio dos seguintes tipos de 
veículos: 
 

 I - ônibus, desde que atendidos os critérios de segurança estabelecidos para o veículo pelos 
órgãos reguladores de transporte, em suas respectivas esferas; 
 II - microônibus, desde que atendidos os critérios de segurança estabelecidos para o veículo 
pelos órgãos reguladores de transporte, em suas respectivas esferas; 
 III - utilitário, quando o percurso for realizado em área urbana conurbada, desde que 
atendidos os critérios de segurança estabelecidos para o veículo pelos órgãos reguladores de 
transporte, em suas respectivas esferas; e 
 IV - automóvel, quando o percurso for realizado em área urbana conurbada, desde que 
atendidos os critérios de segurança estabelecidos para o veículo pelos órgãos reguladores de 
transporte, em suas respectivas esferas. 

 
 O serviço de transporte turístico de superfície terrestre, em todas as suas modalidades, só pode ser 
prestado por transportadoras turísticas e por agências de turismo com frota própria, devidamente cadastrados 
no Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos do Ministério do Turismo - Cadastur. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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Consolida e atualiza as regras e condições a serem observadas pelos prestadores de serviços de 
transporte turístico de superfície terrestre nacional e internacional. 

 O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, incisos II e IV da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 29, da Lei nº 11.771, de 11 de 
setembro de 2008, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta norma consolida e atualiza as regras e condições a serem observadas por todos os 
prestadores de serviços de transporte turístico de superfície terrestre internacional, interestadual, intermunicipal, 
metropolitano e municipal. 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 2º Transporte de passageiros com finalidade turística é o serviço prestado em caráter eventual, para 
realização da atividade de turismo durante o trajeto ou no destino final de uma viagem. 
 Parágrafo único. Para efeitos do disposto nesta Portaria, considera-se: 
 I - atividade turística: aquela realizada por pessoas físicas durante viagens e estadas em lugares 
diferentes do seu entorno habitual, por um período inferior a um ano, com finalidade de lazer, negócios ou 
outras, em consonância com o disposto no art. 2º da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008; e 
 II - roteiro turístico: o itinerário caracterizado por um ou mais elementos que lhe conferem identidade, 
definido e estruturado para fins de planejamento, gestão, promoção e comercialização turística. 
 Art. 3º Na prestação dos serviços de que trata esta Portaria, deverão ser observados os tratados, as 
convenções e os acordos internacionais dos quais o Brasil seja signatário, além das demais legislações 
pertinentes, notadamente as normas de transporte turístico de passageiros e de acessibilidade relativas ao tema 
expedidas pelo Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - SINMETRO, Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO e Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT. 
 Art. 4º Os veículos utilizados na prestação do serviço de que trata esta Portaria deverão atender 
integralmente aos requisitos de emissões de gases e de ruídos estabelecidos pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA. 
 

CAPÍTULO II 
DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE TURÍSTICO DE SUPERFÍCIE TERRESTRE 

 
Seção I 

Das Modalidades e dos Tipos de Veículo 
 
 Art. 5º A prestação de serviço de transporte turístico de superfície terrestre nacional e internacional 
poderá ocorrer nas seguintes modalidades: 
 I - pacote de viagem; 
 II - passeio local; 
 III - traslado; e 
 IV - especial. 
 Art. 6º Na modalidade "pacote de viagem", os serviços de transporte turístico de superfície terrestre só 
poderão ser oferecidos por meio dos seguintes tipos de veículo: 
 I - ônibus, desde que atendidos os critérios de segurança estabelecidos para o veículo pelos órgãos 
reguladores de transporte, em suas respectivas esferas; 
 II - microônibus, desde que atendidos os critérios de segurança estabelecidos para o veículo pelos órgãos 
reguladores de transporte, em suas respectivas esferas; 
 III - utilitário, desde que o percurso entre o ponto de partida e o de chegada ocorra dentro dos limites 
geográficos do estado, do município ou da região metropolitana de origem da viagem, e, neste caso, que o 
trecho não seja interestadual; e 
 IV - automóvel, desde que o percurso entre o ponto de partida e o de chegada ocorra dentro dos limites 
geográficos do estado, do município ou da região metropolitana de origem da viagem, e, neste caso, que o 
trecho não seja interestadual. 
 Art. 7º Na modalidade "passeio local", os serviços de transporte turístico de superfície terrestre só poderão 
ser oferecidos por meio dos seguintes tipos de veículo: 
 I - ônibus, desde que atendidos os critérios de segurança estabelecidos para o veículo pelos órgãos 
reguladores de transporte, em suas respectivas esferas; 
 II - microônibus, desde que atendidos os critérios de segurança estabelecidos para o veículo pelos órgãos 
reguladores de transporte, em suas respectivas esferas; 
 III - utilitário, desde que o percurso entre o ponto de partida e o de chegada ocorra: 
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 a) dentro dos limites geográficos do estado, do município ou da região metropolitana de origem da 
viagem, desde que o trecho não seja interestadual; e 
 b) até os municípios vizinhos com o quais o município de origem do passeio possua divisa territorial, 
desde que o trecho não seja interestadual. 
 IV - automóvel, desde que o percurso entre o ponto de partida e o de chegada ocorra: 
 a) dentro dos limites geográficos do estado, do município ou da região metropolitana de origem da 
viagem, desde que o trecho não seja interestadual; e 
 b) até os municípios vizinhos com o quais o município de origem do passeio possua divisa territorial, 
desde que o trecho não seja interestadual. 
 Art. 8º Na modalidade "traslado", os serviços de transporte turístico de superfície terrestre só poderão ser 
oferecidos por meio dos seguintes tipos de veículo: 
 I - ônibus, desde que atendidos os critérios de segurança estabelecidos para o veículo pelos órgãos 
reguladores de transporte, em suas respectivas esferas; 
 II - microônibus, desde que atendidos os critérios de segurança estabelecidos para o veículo pelos órgãos 
reguladores de transporte, em suas respectivas esferas; 
 III - utilitário, com capacidade para bagagem e pelo menos três portas, quando necessário, desde que 
o percurso entre o ponto de partida e o de chegada ocorra: 
 a) dentro dos limites geográficos do estado, do município ou da região metropolitana de origem da 
viagem, desde que o trecho não seja interestadual; e 
 b) até os municípios vizinhos com o quais o município de origem do passeio possua divisa territorial, 
desde que o trecho não seja interestadual. 
 IV - automóvel, desde que o percurso entre o ponto de partida e o de chegada ocorra: 
 a) dentro dos limites geográficos do estado, do município ou da região metropolitana de origem da 
viagem, desde que o trecho não seja interestadual; e 
 b) até os municípios vizinhos com o quais o município de origem do passeio possua divisa territorial, 
desde que o trecho não seja interestadual. 
 Art. 9º Os serviços de turismo na modalidade "especial" só poderão ser oferecidos por meio dos seguintes 
tipos de veículos: 
 I - ônibus, desde que atendidos os critérios de segurança estabelecidos para o veículo pelos órgãos 
reguladores de transporte, em suas respectivas esferas; 
 II - microônibus, desde que atendidos os critérios de segurança estabelecidos para o veículo pelos órgãos 
reguladores de transporte, em suas respectivas esferas; 
 III - utilitário, quando o percurso for realizado em área urbana conurbada, desde que atendidos os 
critérios de segurança estabelecidos para o veículo pelos órgãos reguladores de transporte, em suas respectivas 
esferas; e 
 IV - automóvel, quando o percurso for realizado em área urbana conurbada, desde que atendidos os 
critérios de segurança estabelecidos para o veículo pelos órgãos reguladores de transporte, em suas respectivas 
esferas. 
 Art. 10. As transportadoras turísticas poderão comercializar diretamente com o contratante (pessoa física 
ou jurídica), sem a intermediação de uma agência de turismo, apenas a modalidade "especial" de serviço de 
transporte turístico de superfície terrestre. 
 

Seção II 
Do Registro e das Características dos Veículos 

 
 Art. 11. O serviço de transporte turístico de superfície terrestre, em todas as suas modalidades, só pode 
ser prestado por transportadoras turísticas e por agências de turismo com frota própria, devidamente cadastrados 
no Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos do Ministério do Turismo - Cadastur. 
 Art. 12. Todos os veículos das agências de turismo com frota própria e das transportadoras turísticas 
utilizados para a prestação dos serviços definidos no art. 2º desta Portaria, deverão, obrigatoriamente: 
 I - ser registrados no Cadastur; e 
 II - observar o disposto no art. 36 do Decreto nº 7.381, de 2 de dezembro de 2010. 
 Art. 13. Os veículos das agências de turismo com frota própria e das transportadoras turísticas utilizados 
para a prestação dos serviços definidos no art. 2º desta Portaria poderão ser dos seguintes tipos: 
 I - ônibus; 
 II - microônibus; 
 III - utilitário; e 
 IV - automóvel. 
 Art. 14. Para se cadastrarem no Cadastur, as agências de turismo com frota própria e as transportadoras 
turísticas deverão obrigatoriamente possuir, no mínimo, um dos veículos elencados no art. 16. 
 Art. 15. Os veículos do tipo "ônibus" devem atender às especificações de segurança estabelecidas pelo 
CONTRAN e possuir, no mínimo, as seguintes características: 
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 I - tipo rodoviário; 
 II - corredor central de circulação; 
 III - assoalho com placas, passadeiras plásticas ou carpete; 
 IV - sanitário a bordo com exaustão e sinal indicativo de ocupação, para aqueles com mais de 30 lugares; 
 V - ar condicionado; 
 VI - equipamento de sonorização com microfone; 
 VII - poltronas individuais reclináveis; 
 VIII - descanso para os pés; e 
 IX - luz de leitura individual. 
 Art. 16. Os veículos do tipo "microônibus" devem atender às especificações de segurança estabelecidas 
pelo CONTRAN e possuir, no mínimo, as seguintes características: 
 I - corredor central de circulação; 
 II - assoalho com placas, passadeiras plásticas ou carpete; e 
 III - ar condicionado. 
 Art. 17. Os veículos do tipo "utilitário" devem possuir, no mínimo, as seguintes características: 
 I - quatro portas; e 
 II - ar condicionado. 
 Art. 18. Os veículos do tipo "automóvel" devem possuir, no mínimo, as seguintes características: 
 I - quatro portas; e 
 II - ar condicionado. 
 Art. 19. Todos os veículos deverão, obrigatoriamente, possuir o selo Cadastur afixado em local visível ao 
público. 
 Art. 20. O prestador do serviço que mantiver contato com o público deverá: 
 I - apresentar-se, quando em serviço, adequadamente uniformizado e identificado; 
 II - conduzir com atenção e urbanidade; e 
 III - dispor de conhecimento das informações acerca do serviço, de modo que possa prestar informações 
acerca de horários, passeios, visitas a locais de interesse turístico, itinerário, tempo de percurso, distâncias e 
opções de alimentação e hospedagem, quando for o caso. 
 Art. 21. Sem prejuízo do disposto na legislação de trânsito e correlata, os motoristas são obrigados a: 
 I - dirigir o veículo de modo a não colocar em risco a segurança e o conforto dos passageiros; 
 II - não movimentar o veículo sem que estejam fechadas as portas e as saídas de emergência; 
 III - auxiliar o embarque e o desembarque de crianças, de pessoas idosas ou com dificuldade de 
locomoção; 
 IV - identificar o passageiro no momento do seu embarque e indicar seu assento, caso solicitado; 
 V - proceder à carga e descarga das bagagens dos passageiros nos locais em que não houver pessoal 
próprio para tal atividade; 
 VI - não fumar em recinto coletivo fechado, público ou privado; 
 VII - não dirigir o veículo sob a influência de álcool ou qualquer substância tóxica; 
 VIII - não se afastar do veículo quando do embarque e desembarque de passageiros; 
 IX - prestar à fiscalização os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
 X - exibir à fiscalização, quando solicitado, ou entregá-los, mediante recibo, os documentos que forem 
exigíveis; 
 XI - não retardar o horário de partida da viagem, traslado ou passeio, sem justificativa; e 
 XII - observar o atendimento preferencial para passageiros com deficiência e mobilidade reduzida. 
 

Seção III 
Das obrigações 

 
 Art. 22. Os prestadores dos serviços de que trata esta Portaria serão diretamente responsáveis perante o 
Ministério do Turismo e seus usuários por quaisquer serviços que venham prestar ou ajustar, mesmo aqueles 
executados por terceiros por eles selecionados ou contratados. 
 § 1º Os prestadores deverão executar os serviços oferecidos na qualidade, no preço e na forma em que 
forem mencionados em qualquer promoção ou divulgação realizada, ainda que não consignados nos contratos 
ou acordos. 
 § 2º Os prestadores deverão providenciar aos passageiros, no caso de interrupção ou cancelamento do 
serviço a que tiver dado causa, o ressarcimento de eventuais despesas realizadas, sem prejuízo de multas e 
penalidades previstas nos acordos e contratos firmados. 
 § 3º O ressarcimento consiste em satisfazer as necessidades imediatas do passageiro, gratuitamente e 
de modo compatível com a estimativa do tempo de espera, contados a partir do horário de partida originalmente 
previsto, nos seguintes termos: 
 I - superior a uma hora: disponibilização de meios comunicação, tais como telefones, aparelhos com 
acesso à internet, dentre outros; 
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 II - superior a duas horas: alimentação adequada; e 
 III - superior a quatro horas: acomodação em local adequado, traslado e, quando necessário, serviço 
de hospedagem. 
 § 4º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o passageiro que residir 
na localidade de origem. 
 § 5º Os acordos e contratos firmados deverão atender à Política Nacional do Turismo e especificar: 
 I - a modalidade de transporte turístico de superfície terrestre a ser prestada, nos termos em que dispõe 
o art. 28 da Lei nº 11.771, de 2008; 
 II - a descrição completa do roteiro ou itinerário a ser percorrido e de suas possíveis alternativas; 
 III - o tipo de veículo a ser utilizado e sua respectiva classificação; e 
 IV - o preço total dos serviços adquiridos e suas condições de pagamento. 
 Art. 23. Nos casos de interrupção ou retardamento da viagem, passeio ou traslado, a que tiver dado 
causa, o prestador do serviço e o condutor do veículo, deverão: 
 I - providenciar outro transporte para os passageiros, no caso de interrupção da viagem, traslado ou 
passeio, e a emissão de documento de responsabilidade do prestador do serviço para efeitos de ressarcimento 
de despesa realizada pelo passageiro em decorrência da paralisação ou cancelamento do serviço; e 
 II - providenciar assistência aos passageiros, inclusive de alimentação e/ou acomodação, nos casos de 
interrupção da viagem, traslado ou passeio sem possibilidade de prosseguimento imediato. 
 

Seção IV 
Das Denúncias e Reclamações 

 
 Art. 24. As denúncias e reclamações quanto ao cumprimento de contratos e outros compromissos, desde 
que não sanadas pela empresa contratada, deverão ser realizadas aos órgãos de defesa do consumidor no 
Estado em que o serviço foi prestado ou no Distrito Federal, se for o caso. 
 Art. 25. As denúncias e reclamações quanto ao cumprimento do disposto nesta Portaria deverão ser 
feitas perante os órgãos de turismo delegados pelo Ministério do Turismo no Estado em que o serviço foi prestado 
ou no Distrito Federal, se for o caso. 
 Parágrafo único. Complementarmente ao disposto no caput deste artigo, as denúncias e reclamação 
poderão ser endereçadas à Plataforma integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação do Governo Federal. 
 

Seção V 
Da Fiscalização, Penalidades e Recursos 

 
 Art. 26. A fiscalização dos serviços será exercida pelo Ministério do Turismo ou por intermédio de seus 
órgãos delegados. 
 Art. 27. As penalidades e recursos serão aplicados conforme o disposto na, no, além de outras normas 
que vierem a ser editadas para tal finalidade. 
 Art. 28. Para fins de fiscalização do Ministério do Turismo, o prestador de serviço deverá, 
obrigatoriamente, portar a documentação que comprove a contratação do serviço turístico, com a identificação 
do contratante, dos passageiros e do itinerário. 
 § 1º Serão aceitos como documentação comprobatória da contratação dos serviços: 
 I - voucher; 
 II - contrato; ou 
 III - nota fiscal. 
 § 2º No documento que comprova a contratação dos serviços, deverá constar: 
 I - nome completo e número de CPF, caso o contratante seja pessoa física brasileira; 
 II - nome completo e número do passaporte, caso o contratante seja pessoa física estrangeira; 
 III - razão social e número do CNPJ, caso o contratante seja pessoa jurídica brasileira; e 
 IV - razão social e número do CNPJ da contratada. 
 § 3º A identificação das pessoas transportadas ocorrerá por meio de um dos seguintes documentos: 
 I - certidão de nascimento, para crianças e adolescentes; 
 II - carteira de identidade (RG); 
 III - cédula de identidade de estrangeiro - CIE (RNE), respeitados os acordos internacionais firmados pelo 
Brasil; 
 IV - identidade diplomática ou consular; 
 V - carteira nacional de habilitação (CNH); 
 VI - carteira de identidade emitida por conselho ou federação profissional, com fotografia (OAB, Crea e 
outras); 
 VII - carteira de trabalho; 
 VIII - passaporte nacional; 
 IX - passaporte estrangeiro; 
 X - cartões de identificação expedidos pelos Poderes Judiciário e Legislativo federal ou estaduais; 
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 XI - documento expedido por órgão do Poder Executivo federal ou subordinado à Presidência da 
República; 
 XII - outro documento legal de viagem, resultado de acordos internacionais firmados pelo Brasil; e 
 XIII - o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 29. Os casos omissos e interpretações de situações especiais na prestação dos serviços de que trata 
esta Portaria observar-se-ão as disposições da Leis nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, dos Decretos nº 
7.381, de 02 de dezembro de 2010, e 2.521, de 20 de março de 1998, das Resoluções ANTT nº 3.871, de 01 
de agosto de 2012 e 4777, de 06 de julho de 2015, das Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN, além de outras que forem pertinentes. 
 Art. 30. Ficam revogadas a: 
 I - Portaria MTur Nº 312, de 03 de dezembro de 2013; e 
 II - Portaria MTur nº 119, de 11 de junho de 2014. 
 Art. 31. Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos em 30 de março de 2022. 
 

GILSON MACHADO GUIMARÃES NETO 
 

(DOU, 08.03.2022 
 
BOAD10850---WIN/INTER 
 
 

#AD10846#  

 VOLTAR 
 

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO - ACESSO PARA TERCEIROS DOS 
DADOS E INFORMAÇÕES - ALTERAÇÕES 
 
PORTARIA RFB Nº 147, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
Altera a Portaria RFB nº 2.189, de 6 de junho de 2017, que autoriza o Serviço Federal de Processamento 
de Dados (Serpro) a disponibilizar acesso, para terceiros, dos dados e informações que especifica. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, e na Portaria MF nº 457, de 8 de dezembro de 2016, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Portaria RFB nº 2.189, de 6 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 "Art. 1º............................................................. 
 ........................................................................ 
 § 3º A autorização para disponibilização de acesso ao conjunto de dados e informações relativos 
à Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) por terceiros fica revogada a partir do dia 1º de junho de 2022. 
 ................................................................" (NR) 

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

SANDRO DE VARGAS SERPA 
 

(DOU, 02.03.2022) 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receia Federal do Brasil, por meio da Portaria RFB nº 147/2022, altera a 
Portaria RFB nº 2.189/2017, que autoriza o Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro) a 
disponibilizar acesso, para terceiros, dos dados. A referida norma acresce o § 3º ao artigo 1º da Portaria RFB 
2.189/2017 com a seguinte redação: 
 § 3º. A autorização para disponibilização de acesso ao conjunto de dados e informações relativos à 
Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) por terceiros fica revogada a partir do dia 1º de junho de 2022. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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#AD10856#  

 VOLTAR 
 
REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS - SOCIEDADE ANÔNIMA - PUBLICAÇÕES - ALTERAÇÕES 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/ME Nº 11, DE 9 DE MARÇO DE 2022. 
 

 
Altera a Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020. 

 
 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 4º, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O Manual de Registro de Sociedade Anônima, Anexo V à Instrução Normativa DREI nº 81, de 
2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "CAPÍTULO II 
 ........................................................................ 
 
 SEÇÃO I 
 ......................................................................... 
 2. ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 
 ......................................................................... 
 IV - ................................................................... 
 ......................................................................... 
 São necessárias três publicações resumidas em jornal impresso de grande circulação. Quanto à 
divulgação da íntegra dos documentos na página do mesmo jornal na internet, esta será feita quando 
da primeira publicação resumida no jornal impresso, devendo manter-se disponível até a realização do 
conclave. 
 ....................................................................... 
 17. PUBLICAÇÕES ORDENADAS PELA LEI Nº 6.404, DE 1976 
 ....................................................................... 
 II. Quando a lei exigir a realização de três publicações, estas serão feita de forma resumida em 
jornal impresso de grande circulação. Quanto à divulgação da íntegra dos documentos na página do 
mesmo jornal na internet, esta será feita quando da primeira publicação resumida no jornal impresso, 
devendo manter-se disponível até a realização do conclave. 
 * Caso, entretanto, a divulgação da íntegra dos documentos ocorra por meio de periódico digital, 
deve ser feita três vezes, nas mesmas datas das publicações resumidas no jornal impresso. 
 ....................................................................... 
 V. As companhias devem, na versão resumida publicada no jornal impresso, indicar um link ou 
QR Code para acesso à íntegra da publicação no sítio eletrônico do jornal na internet. 
 17.1. PUBLICAÇÕES DE COMPANHIAS FECHADAS COM RECEITA BRUTA ANUAL DE ATÉ R$ 
78.000.000,00 
 ........................................................................ 
 V. As companhias devem, na versão publicada do SPED, indicar um link ou QR Code para acesso 
à íntegra da publicação no sítio eletrônico da sociedade na internet. 
 ......................................................................... 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, por meio da Instrução 
Normativa DREI nº 11/2022, altera a Instrução Normativa DREI nº 81/2020 *(V. Bol. 1.872 - AD), que dispõe 
sobre as normas e diretrizes gerais do Registro Público de Empresas, para esclarecer sobre as publicações da 
Sociedade Anônima (Anexo V). Dentre as alterações, destacam-se: 
 

 - a necessidade de três publicações resumidas em jornal impresso de grande circulação da 
Ata de Assembleia Geral de Constituição, bem como das Publicações Ordenadas pela Lei nº 
6.474/1976. Quanto à divulgação da íntegra dos documentos na página do mesmo jornal na 
internet, esta será feita quando da primeira publicação resumida no jornal impresso, devendo 
manter-se disponível até a realização do conclave; e, 
 - em relação as Publicações das Companhias Fechadas com Receita Bruta Anual de até R$ 
78.000.000,00, as companhias devem, na versão publicada do SPED, indicar um link ou QR Code 
para acesso à íntegra da publicação no sítio eletrônico da sociedade na internet. 

 
Consultor: Glaydson Ricardo. 
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 SEÇÃO II 
 ......................................................................... 
 1.4. FOLHAS DO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO QUE PUBLICARAM O EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO DA AGO 
 ....................................................................... 
 IV. Mesmo presente à assembleia a totalidade dos acionistas, a publicação dos documentos 
indicados nos incisos I, II e III do art. 133 da Lei nº 6.404, de 15 d e dezembro de 1976, é obrigatória 
antes da realização da AGO (§ 4º do art. 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976). 
 1.4.-A. RECIBO DO SPED, NO CASO DE COMPANHIA FECHADA COM RECEITA BRUTA ANUAL 
DE ATÉ R$ 78.000.000,00 QUE PUBLICOU O EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AGO 
 ....................................................................... 
 Nota: .............................................................. 
 Mesmo presente à assembleia a totalidade dos acionistas, a publicação dos documentos 
indicados nos incisos I, II e III do art. 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, é obrigatória 
antes da realização da AGO (§ 4º do art. 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976), inclusive 
para as companhias que se enquadrarem nas disposições do art. 294, da lei supracitada. 
 ................................................................" (NR) 

 
 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 
 

(DOU, 10.03.2022) 
 
BOAD10856---WIN/INTER 
 
 

#AD10854#  

 VOLTAR 
 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS OU 
VALORES MOBILIÁRIOS - IOF - ALTERAÇÕES 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2067, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
Altera a Instrução Normativa nº 1.969, de 28 de julho de 2020, que dispõe sobre o Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF). 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 20 e 66 do Decreto nº 6.306, 
de 14 de dezembro de 2007, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.969, de 28 de julho de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 
 

 "Art. 13 ........................................................... 
 Parágrafo único. No caso de recebimento de prêmio de seguro por meio do arranjo de 
pagamentos Pix de que trata a Resolução BCB nº 1, de 12 de agosto de 2020, as sociedades seguradoras 
são responsáveis pela cobrança e pelo recolhimento do IOF previsto no caput." (NR) 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O secretário especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB Nº 
2.067/2022, altera a Instrução Normativa nº 1.969, de 28 de julho de 2020, que dispõe sobre o Imposto 
sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF), com a 
seguinte alteração: 
 As instituições financeiras encarregadas da cobrança do prêmio de seguro a que se refere o art. 20 
do Decreto nº 6.306, de 2007, são responsáveis pela cobrança do IOF, na data do recebimento total ou 
parcial do prêmio, e pelo seu recolhimento ao Tesouro Nacional até o 3º (terceiro) dia útil subsequente ao 
decêndio da cobrança. 
 - No caso de recebimento de prêmio de seguro por meio do arranjo de pagamentos Pix de que trata 
a Resolução BCB nº 1, de 12 de agosto de 2020, as sociedades seguradoras são responsáveis pela cobrança 
e pelo recolhimento do IOF previsto. 
 
Consultora: Pâmela Souza Xavier 
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 Art. 2º Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1º de 
abril de 2022. 
 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 
 

(DOU, 09.03.2022) 
 
BOAD10854---WIN/INTER 
 
 
 

#AD10852#  

 VOLTAR 
 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ - CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS - VICES 

E SUPLENTES - INSCRIÇÃO - OBRIGATORIEDADE - ALTERAÇÕES 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA RFB/TSE Nº 2068, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

Altera a Instrução Normativa Conjunta RFB/TSE nº 2.001, de 29 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a inscrição de candidatos a cargos eletivos, inclusive vices e suplentes, no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E O DIRETORGERAL DA SECRETARIA DO 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso III do art. 

350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 

284, de 27 de julho de 2020, e o inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno da Secretaria do Tribunal 

Superior Eleitoral, aprovado pela Resolução nº 20.323, de 19 de agosto de 1998, e tendo em vista o disposto 

na Emenda Constitucional nº 107, de 2 de julho de 2020, nos arts. 1º, 3º e 5º da Lei nº 5.614, de 5 de outubro 

de 1970, nos arts. 80 a 82 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos arts. 22 e 22-A da Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997, e na Portaria MF nº 187, de 26 de abril de 1993, 

 RESOLVEM: 

 Art. 1º A Instrução Normativa Conjunta RFB/TSE nº 2.001, de 29 de dezembro de 2020, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

 "Art. 7º ........................................................... 

 ....................................................................... 

 II - no caso de eleição suplementar, na data a ser informada pelo TSE, mediante ofício dirigido 

à Coordenação-Geral de Gestão de Cadastro e Benefícios Fiscais (Cocad) da RFB. 

 ..............................................................." (NR) 

 

 Art. 2º Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

OBSERVAÇOES INFORMEF 

 

 O secretário especial da Receita Federal do Brasil e o diretor-geral da secretaria do tribunal superior 

eleitoral, por meio da Instrução Normativa Conjunta RBF/TSE nº 2.068/2022, altera a Instrução Normativa 

Conjunta RFB/TSE nº 2.001/2020 (V. Bol. 1891 - AD), que dispõe sobre a inscrição de candidatos a cargos 

eletivos, inclusive vices e suplentes, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), com a seguinte 

alteração: 

 As inscrições realizadas na forma desta Instrução Normativa serão canceladas pela RFB, de ofício: 

 

 - no caso de eleição suplementar, na data a ser informada pelo TSE, mediante ofício dirigido 

à Coordenação-Geral de Gestão de Cadastro e Benefícios Fiscais (Cocad) da RFB. 

 

Consultora: Pâmela Souza Xavier 
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JULIO CESAR VIEIRA GOMES 
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

 
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA 

Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral 
 

(DOU, 08.03.2022) 
 
BOAD10852---WIN/INTER 

 

 

#AD10855#  

 VOLTAR 
 

COMERCIALIZAÇÃO DE GLP DESTINADO A USO DOMÉSTICO - CONTRIBUIÇÃO PARA OS 
PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR 
PÚBLICO - PIS/PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
(COFINS) - ALÍQUOTA - REDUÇÃO A ZERO - ALTERAÇÕES 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.069, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 
 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 2.012, de 15 de março de 2021, que disciplina a aplicação da 
redução a zero das alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a importação e sobre a receita de 
comercialização de gás liquefeito de petróleo. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei nº 11.945, de 4 de 
junho de 2009, e no inciso V do art. 1º e no inciso V do art. 2º do Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 2.012, de 15 de março de 2021, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo: 
 

 "Art. 6º-A. Ficam reduzidas a R$ 0,00 (zero reais) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação incidentes na importação de gás liquefeito de petróleo (GLP) que 
será, posteriormente à operação de importação, envasado em recipientes de até 13 kg (treze 
quilogramas) e destinado ao uso doméstico. 
 Parágrafo único. Para determinar a parcela do GLP a ser importado com alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação reduzidas a R$ 0,00 (zero reais) nos 
termos do caput, a pessoa jurídica importadora deverá: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
2.069/2022, altera a Instrução Normativa RFB nº 2.012/2021, *(V. Bol. 1.899-AD), que reduziu a zero as 
alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins, incidentes sobre a comercialização de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), 
para reduzir a zero as alíquotas dessas contribuições incidentes na importação de GLP que será, 
posteriormente à operação de importação, envasado em recipientes de até 13 kg e destinado ao uso 
doméstico. 
 Dentre as alterações, destacamos: 
 Para determinar a parcela do GLP a ser importado com alíquotas das contribuições reduzidas a zero, 
a pessoa jurídica importadora deverá: 
 

 - proceder de acordo com os arts. 2º a 6º da Instrução Normativa RFB nº 2.012/2021, na 
hipótese de importação efetuada por distribuidoras de combustíveis; ou 
 - na hipótese de importação efetuada pelas demais pessoas jurídicas, declarar a quantidade 
do GLP importado que será destinado ao uso doméstico e envasado em recipientes de até 13 kg em 
adição da Declaração de Importação (DI) ou item da Declaração Única de Importação (Duimp) 
exclusivos para este fim, informando, na descrição da mercadoria, que se trata de importação de 
GLP a ser envasado em recipientes de até 13 kg destinados ao uso doméstico. 

 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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 I - proceder de acordo com os arts. 2º a 6º na hipótese de importação efetuada por distribuidoras 
de combustíveis; ou 
 II - na hipótese de importação efetuada pelas demais pessoas jurídicas, declarar a quantidade 
do GLP importado que será destinado ao uso doméstico e envasado em recipientes de até 13 kg (treze 
quilogramas) em adição da Declaração de Importação (DI) ou item da Declaração Única de Importação 
(Duimp) exclusivos para este fim, informando, na descrição da mercadoria, que se trata de importação 
de GLP a ser envasado em recipientes de até 13 kg destinados ao uso doméstico." 

 
 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 
 

(DOU, 09.03.2022) 
 
BOAD10855---WIN/INTER 
 
 

#AD10847#  

 VOLTAR 
 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA - CFF - REGISTRO DA DIREÇÃO OU RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA FARMACÊUTICA - DISPOSIÇÕES 
 
 
RESOLUÇÃO CFF Nº 721, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
Dispõe sobre a anotação e o registro da direção ou responsabilidade técnica farmacêutica. 

 
 O Conselho Federal de Farmácia (CFF), no uso das atribuições que lhe são atribuídas nas alíneas "g" e 
"m" do artigo 6º da Lei Federal nº 3.820, de 11 de novembro de 1960; 
 Considerando o artigo 24 da Lei Federal nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, que dispõe que as 
empresas e os estabelecimentos que explorem serviços para os quais são necessárias atividades de farmacêutico, 
devem provar que estas são exercidas por profissional habilitado e devidamente registrado junto ao Conselho 
Regional de Farmácia, inclusive quando a legislação exigir a presença em horário integral de funcionamento; 
 Considerando que o registro de empresas e a anotação dos profissionais farmacêuticos legalmente 
habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades fiscalizadoras do exercício profissional, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros, nos termos da Lei Federal 
nº 6.839, de 30 de outubro de 1980; 
 Considerando a Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1.973, que dispõe sobre o controle 
sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências; 
 Considerando o artigo 11 da Medida Provisória nº 2.190-34, de 23 de agosto de 2001, que altera 
dispositivos da Lei Federal nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que define o sistema nacional de vigilância 
sanitária e cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), e da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, que define infrações à legislação sanitária federal e estabelece as sanções respectivas, dando outras 
providências; 
 Considerando a Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância 
Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, 
Saneantes e Outros Produtos, e dá outras providências; 
 Considerando a Lei Federal nº 13.021, de 8 de agosto de 2014, que dispõe sobre o exercício e a 
fiscalização das atividades farmacêuticas; 
 Considerando o artigo 2º do Decreto Federal nº 20.377, de 8 de setembro de 1931, que aprova a 
regulamentação do exercício da profissão farmacêutica no Brasil; 
 Considerando o Decreto Federal nº 20.931, de 11 de janeiro de 1932, que regula e fiscaliza o exercício 
da medicina, da odontologia, da medicina veterinária e das profissões de farmacêutico, parteira e enfermeira, 
no Brasil, e estabelece penas; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Federal de Farmácia (CFF), por meio da Resolução CFF nº 721/2022, dispõe sobre a 
anotação e o registro da direção ou responsabilidade técnica farmacêutica, que consiste no ato de aplicar 
conhecimentos técnico-científicos de acordo com as atribuições farmacêuticas, cujos procedimentos estão 
sujeitos as assunções e sanções de natureza cível, penal e administrativa, compreendendo as atribuições 
delineadas pelo Conselho Federal de Farmácia (CFF), pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 
e demais entidades públicas correlatas ao âmbito técnico-farmacêutico e profissional. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo 
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 Considerando o Decreto Federal nº 85.878, de 7 de abril de 1981, que estabelece normas para 
execução da Lei Federal nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, bem como sobre o exercício da profissão de 
farmacêutico, e dá outras providências;  
 Considerando o Decreto Federal nº 5.775, de 10 de maio de 2006, que dispõe sobre o fracionamento 
de medicamentos; 
 Considerando a Súmula nº 413 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), publicada no DJe 16.12.2009, 
que limita ao farmacêutico acumular a responsabilidade técnica por uma farmácia e uma drogaria ou por duas 
drogarias, desde que haja compatibilidade de horários; 
 Considerando a necessidade de normatizar e uniformizar os procedimentos administrativos da direção 
ou responsabilidade e a assistência técnica em empresas ou estabelecimentos, a fim de orientar a ação 
fiscalizadora dos Conselhos Regionais de Farmácia; 
 Considerando a necessidade de responsabilização pelos atos profissionais específicos executados nos 
estabelecimentos e seus respectivos responsáveis técnicos registrados nos Conselhos Regionais de Farmácia, para 
dar cumprimento ao previsto no Código de Ética da Profissão Farmacêutica, 
 RESOLVE: 
 I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 Art. 1º A assistência farmacêutica é o conjunto de ações e serviços que visem a assegurar a assistência 
terapêutica integral e a promoção, a proteção e a recuperação da saúde nos estabelecimentos públicos e 
privados que desempenhem atividades farmacêuticas, tendo o medicamento como insumo essencial e visando 
ao seu acesso e ao seu uso racional. 
 Art. 2º A direção ou responsabilidade técnica consiste no ato de aplicar conhecimentos técnico-científicos 
de acordo com as atribuições farmacêuticas, cujos procedimentos estão sujeitos as assunções e sanções de 
natureza cível, penal e administrativa, compreendendo as atribuições delineadas pelo Conselho Federal de 
Farmácia (CFF), pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e demais entidades públicas correlatas 
ao âmbito técnico-farmacêutico e profissional. 
 § 1º A função de Farmacêutico Diretor/Responsável Técnico pela empresa e/ou estabelecimento, com 
as atribuições de realização, supervisão e coordenação de todos os serviços técnico-científicos no horário 
declarado, deverá ser solicitada perante o respectivo Conselho Regional de Farmácia (CRF), nos termos da 
legislação vigente e por meio dos formulários próprios do CRF, inclusive para complemento de todo o horário 
de funcionamento, quando exigido por lei. 
 § 2º A função de Farmacêutico Substituto deverá ser requerida perante o CRF quando se tratar dos casos 
de impedimentos ou ausências do farmacêutico diretor/responsável técnico da empresa e/ou estabelecimento, 
por meio dos formulários próprios do CRF, observada a compatibilidade de horários. 
 II - DA DIREÇÃO/RESPONSABILIDADE TÉCNICA EM FARMÁCIAS DE QUALQUER NATUREZA E 
DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS 
 Art. 3º As farmácias de qualquer natureza deverão dispor, obrigatoriamente, de um diretor/responsável 
técnico farmacêutico e de quantos outros forem necessários para prestar assistência farmacêutica plena durante 
todo o horário de funcionamento. 
 Art. 4º As distribuidoras de medicamentos deverão dispor, obrigatoriamente, de um diretor/responsável 
técnico farmacêutico e de quantos outros forem necessários durante todo o horário de funcionamento para 
atendimento às atribuições definidas na Resolução/CFF nº 365/01 ou outra que a substituir. 
 III - DA DIREÇÃO/RESPONSABILIDADE TÉCNICA EM OUTROS TIPOS DE EMPRESAS E 
ESTABELECIMENTOS 
 Art. 5º A empresa ou estabelecimento que exerça como atividade a produção, o transporte, o 
armazenamento, a importação de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos, dentre outros atinentes à 
profissão farmacêutica, deverão ter como diretor/responsável técnico o farmacêutico. 
 Art. 6º A responsabilidade técnica de empresa ou estabelecimento que exerça como atividade principal 
ou subsidiária as análises clínicas, a produção, o transporte, o armazenamento, a importação e a distribuição 
de produtos para a saúde, perfumes ou cosméticos, alimentos especiais, correlatos e outros não privativos da 
profissão, poderá ser exercida pelo farmacêutico. 
 IV - DOS PROCEDIMENTOS 
 Art. 7º Nos requerimentos para registro de empresas ou estabelecimentos, ou quando da alteração de 
profissionais ou horários de funcionamento, deverá ser indicado pelo interessado ou representante legal o 
horário de funcionamento, incluindo sábados, domingos e feriados. 
 Parágrafo único. As empresas ou estabelecimentos previstos nos artigos 3º e 4º deverão apresentar o 
horário de trabalho do farmacêutico diretor/responsável técnico, bem como de todos os farmacêuticos 
necessários para prestar assistência por todo o horário de funcionamento, de forma clara e inequívoca. 
 Art. 8º Será afixada em local visível ao público, dentro da empresa ou estabelecimento, a Certidão de 
Regularidade (CR) emitida pelo respectivo CRF, indicando o nome e o horário de trabalho de todos os 
farmacêuticos diretores ou responsáveis técnicos, assim como do farmacêutico substituto. 
 Art. 9º A designação da função de cada farmacêutico, seja diretor/responsável técnico ou não, deverá 
ser requerida ao respectivo CRF para a devida anotação, com a informação dos horários de trabalho 
correspondentes, mediante apresentação do vínculo ou contrato de trabalho de cada profissional com a empresa 
ou estabelecimento. 
 V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 Art. 10. A direção ou responsabilidade técnica é indelegável e obriga o farmacêutico à participação 
efetiva e pessoal nos trabalhos ao seu cargo. 
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 § 1º Cabe ao farmacêutico diretor/responsável técnico representar a empresa ou estabelecimento em 
todos os aspectos técnico-científicos. 
 § 2º Os farmacêuticos respondem pelos atos praticados durante o horário de assunção declarado, 
observada a responsabilidade solidária quando devidamente comprovada, bem como pelas ausências e 
eventuais irregularidades constatadas individualmente ou, a depender do caso concreto e a apuração do nexo 
causal, em corresponsabilidade com os demais profissionais registrados no estabelecimento. 
 Art. 11. Qualquer alteração nos horários da empresa ou estabelecimento, bem como do farmacêutico 
diretor/responsável técnico ou substituto, deverá ser comunicado previamente ao respectivo CRF, ficando sem 
validade a certidão de regularidade técnica expedida. 
 Art. 12. Ao requerer a direção ou responsabilidade técnica ou outra função junto à empresa ou 
estabelecimento, o farmacêutico deverá declarar ao CRF de sua jurisdição que possui meios de fazê-lo com 
efetiva disponibilidade de horário. 
 Parágrafo único. Qualquer informação falsa prestada pelo farmacêutico ao respectivo CRF implicará em 
sanções disciplinares, sem prejuízo daquelas de âmbito cível e penal. 
 Art. 13. A certidão de regularidade técnica concedida às empresas ou estabelecimentos poderá ser 
revista a qualquer tempo pelo CRF que a expediu, ou pelo CFF, em caso de fatos impeditivos. 
 Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pelo plenário do CFF. 
 Art. 15. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Resolução/CFF nº 
577, de 25 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 19.08.2013, Seção 1, página 150, e 
demais disposições em contrário. 
 

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 02.03.2022) 

 
BOAD10847---WIN/INTER 

 
 

#AD10845#  

 VOLTAR 
 

IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL - ILEGALIDADE DA TRIBUTAÇÃO - EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL - PARECER - 
APROVAÇÕES 
 
DESPACHO PGFN/ME Nº 77, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
 APROVO, para os fins do art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002, o PARECER SEI 8398/2021/ME, 
aprovado pelo Despacho PGAJUD-CRJ-COJUD 17612498, ambos da Procuradoria-Geral Adjunta de 
Consultoria e Estratégia da Representação Judicial, por haver posicionamento pacificado no âmbito do STJ pela 
ilegalidade da tributação da variação positiva apresentada pelo método de equivalência patrimonial naquilo que 
exceder o lucro da sociedade investida. Encaminhe-se à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e restitua-
se à Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria e Estratégia da Representação Judicial para adoção das 
providências pertinentes, em especial, aquelas apontadas no item 15 do PARECER SEI 8398/2021/ME. 
 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

 
(DOU, 03.03.2022) 

 
BOAD10845---WIN/INTER 

 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, por meio do Despacho PGFN/ME nº 77/2022, aprovou 
o Parecer SEI 8398/2021/ME, que dispõe quanto a ilegalidade da tributação do IRPJ e da CSLL sobre a 
variação positiva, por meio do método de equivalência patrimonial no que exceder o lucro da sociedade 
investida, posicionamento já decidido pelo STJ. 
 
Consultora: Pâmela Souza xavier 
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#AD10844#  

 VOLTAR 

 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL - IPTU - TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - TLF - TAXA DE FISCALIZAÇAO SANITÁRIA 
- TFS - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ENGENHOS DE PUBLICIDADE - TFEP - PARCELAMENTO - 
DISPOSIÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 17.890, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 17.890/2022, dispõe sobre medidas 
excepcionais de diferimento tributário para os contribuintes afetados pelas medidas restritivas do 
funcionamento de suas atividades para a contenção da pandemia ocasionada pela covid-19. 
 Dentre as disposições, destacamos: 

 
 - Os créditos do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU - e as taxas com ele cobradas, 
assim como a Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento - TFLF -, a Taxa de Fiscalização 
Sanitária - TFS - e a Taxa de Fiscalização de Engenhos de Publicidade - TFEP -, referentes ao exercício 
de 2021 imputados aos imóveis ocupados por estabelecimentos que tiveram suspensas suas 
autorizações ou Alvarás de Localização e Funcionamento - ALFs -, em razão das medidas instituídas 
para controle da pandemia de covid-19, não recolhidos até a data de publicação deste decreto 
poderão ser quitados ou parcelados em até sessenta parcelas mensais e consecutivas, mediante 
pagamento integral ou recolhimento da primeira parcela até 31 de março de 2022. 
 - O valor da parcela será calculado em função do valor total do crédito parcelado, observando 
a quantidade máxima de parcelas e o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) por parcela, para 
pessoas naturais, e de R$ 200,00 (duzentos reais) por parcela, para pessoas jurídicas. 
 - Com a quitação da primeira parcela, o pagamento das parcelas subsequentes poderá ser 
feito por meio de débito automático em conta corrente do devedor, sob sua responsabilidade, 
mediante assinatura do Termo de Autorização para Débito Automático, formalizado junto ao 
estabelecimento bancário conveniado com o Município. 
 - O vencimento das parcelas ocorrerá no mesmo dia dos meses subsequentes ao do 
pagamento da primeira parcela. 
 - Os créditos tributários pagos no prazo e na forma definida neste artigo sujeitam-se à 
incidência da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic -, nos termos da 
legislação municipal, sem prejuízo da multa moratória no caso de pagamento em atraso. 
 - Os créditos acima descritos, relativos aos tributos não pagos ou parcelados até 31 de março 
de 2022 serão imediatamente inscritos em dívida ativa, acrescidos dos gravames previstos na 
legislação municipal. 
 - O atraso no pagamento de qualquer parcela por período superior a sessenta dias, inclusive 
quando não houver desconto por meio de débito automático nesse período, implicará o cancelamento 
do parcelamento e a imediata inscrição em dívida ativa do saldo devedor. 

 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 

 
Dispõe sobre medidas excepcionais de diferimento tributário para os contribuintes afetados pelas 
medidas restritivas do funcionamento de suas atividades para a contenção da pandemia ocasionada 
pela covid-19. 

 
 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica e o art. 98 da Lei nº 5.641, de 22 de dezembro de 1989, e considerando: 
 - os impactos sobre a atividade econômica dos contribuintes diretamente afetados por medidas restritivas 
do funcionamento de suas atividades para contenção da pandemia ocasionada pela covid-19, por meio da 
suspensão temporária das autorizações e dos Alvarás de Localização e Funcionamento; 
 - o disposto no Decreto nº 17.829, de 29 de dezembro de 2021, que prorrogou para 31 de março de 
2022 o estado de calamidade declarado pelo Decreto nº 17.334, de 20 de abril de 2020, homologado pela 
Resolução nº 5592, de 9 de fevereiro de 2022, da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Os créditos do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU - e as taxas com ele cobradas, assim 
como a Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento - TFLF -, a Taxa de Fiscalização Sanitária - TFS - 
e a Taxa de Fiscalização de Engenhos de Publicidade - TFEP -, referentes ao exercício de 2021 imputados aos 
imóveis ocupados por estabelecimentos que tiveram suspensas suas autorizações ou Alvarás de Localização e 
Funcionamento - ALFs -, em razão das medidas instituídas para controle da pandemia de covid-19, não 
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recolhidos até a data de publicação deste decreto poderão ser quitados ou parcelados em até sessenta parcelas 
mensais e consecutivas, mediante pagamento integral ou recolhimento da primeira parcela até 31 de março de 
2022. 
 § 1º O valor da parcela será calculado em função do valor total do crédito parcelado, respeitada a 
quantidade máxima de parcelas e o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) por parcela, para pessoas 
naturais, e de R$ 200,00 (duzentos reais) por parcela, para pessoas jurídicas. 
 § 2º Efetivado o parcelamento com a quitação da primeira parcela, o pagamento das parcelas 
subsequentes poderá ser feito por meio de débito automático em conta corrente do devedor, sob sua 
responsabilidade, mediante assinatura do Termo de Autorização para Débito Automático, formalizado junto ao 
estabelecimento bancário conveniado com o Município. 
 § 3º O vencimento das parcelas ocorrerá no mesmo dia dos meses subsequentes ao do pagamento da 
primeira parcela. 
 § 4º Os créditos tributários pagos no prazo e na forma definida neste artigo sujeitam-se à incidência da 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic -, nos termos da legislação municipal, 
sem prejuízo da multa moratória no caso de pagamento em atraso. 
 Art. 2º A extinção de créditos parcelados em decorrência do pagamento antecipado de parcelas ocorrerá 
na ordem de vencimento das parcelas. 
 Art. 3º Ficam sem efeito os atos de inscrição em dívida ativa dos créditos de que trata o art. 1º. 
 § 1º Os créditos de que trata o art. 1º, relativos aos tributos não pagos ou parcelados até 31 de março 
de 2022 serão imediatamente inscritos em dívida ativa, acrescidos dos gravames previstos na legislação 
municipal. 
 § 2º O atraso no pagamento de qualquer parcela por período superior a sessenta dias, inclusive quando 
não houver desconto por meio de débito automático nesse período, implicará o cancelamento do parcelamento 
e a imediata inscrição em dívida ativa do saldo devedor. 
 Art. 4º Os créditos relativos aos tributos de que trata o art. 1º estão sujeitos à atualização monetária nos 
termos do § 2º do art. 14 da Lei nº 8.147, de 29 de dezembro de 2000, até 31 de dezembro de 2021. 
 Art. 5º Caberá à Secretaria Municipal de Fazenda expedir normas complementares às disposições deste 
decreto. 
 Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de dezembro 
de 2021. 
 Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2022. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOM, 01.03.2022) 

 
BOAD10844---WIN/INTER 
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 VOLTAR 
 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - OBRIGATORIEDADE DE UTILIZAÇÃO DE MÁSCARA OU 
COBERTURA FACIAL SOBRE O NARIZ E A BOCA EM AMBIENTES ABERTOS - DISPENSA 
 
DECRETO Nº 17.894, DE 3 DE MARÇO DE 2022. 
 

 
Dispensa a obrigatoriedade de utilização de máscara ou cobertura facial sobre o nariz e a boca em 
ambientes abertos. 

 
 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica e considerando: 
 - que a redução do número médio de transmissão da covid-19 por infectado - RT - em Belo Horizonte 
vem se mantendo de forma continuada abaixo de 1,00 e hoje está em 0,75; 
 - a redução dos casos que exigem internações hospitalares; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 17.894/2022, dispensa a obrigatoriedade de 
utilização de máscara ou cobertura facial sobre o nariz e a boca em ambientes abertos e determina que 
regras específicas, constantes em protocolos de saúde publicados pela Secretaria Municipal de Saúde, podem 
estabelecer exigências para uso de máscara em determinadas atividades em locais abertos, bem como 
dispensar o uso de máscara para práticas esportivas em locais fechados. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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 - que as evidências científicas demonstram que os espaços abertos possuem menor probabilidade de 
transmissão da covid-19; 
 - que 83% (oitenta e três por cento) da população está completamente imunizada; 
 - a Nota Técnica nº 003/2022 emitida pelo Comitê de Enfrentamento à Epidemia de Covid-19, 
fundamentada em análises sistemáticas dos indicadores epidemiológicos e de capacidade assistencial 
disponibilizadas no Portal da Prefeitura de Belo Horizonte; 
 - o disposto no art. 3º da Lei nº 11.244, de 13 de julho de 2020, 
 DECRETA: 
 Art. 1º A obrigatoriedade de uso de máscara ou cobertura facial sobre o nariz e a boca fica dispensada 
em ambientes completamente abertos. 
 Parágrafo único. Regras específicas, constantes em protocolos de saúde publicados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, podem estabelecer exigências para uso de máscara em determinadas atividades em locais 
abertos, bem como dispensar o uso de máscara para práticas esportivas em locais fechados. 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 3 de março de 2022. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOM, 04.03.2022) 

 
BOAD10849---WIN/INTER 


